
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 12.721. DE 27 DE MARÇO DE 2025. 

REVOGA O DECRETO N° 
12.626/2024. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica revogado o Decreto n° 12.626, de 26 de 
dezembro de 2024, que "REGULAMENTA O INCISO VI DO ART. 134 DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 200/2018". 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e sete dias do mês de março de dois mj4n e cinco. 

Registre-se e Publique-se. Dl 	EGABINAZà1 SIQUEIRA 
Prefeito Muniipal. 

Gustavo Baldasso Schramm 
Procurador-Geral do Município 
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